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SEGUNDO TURNO 

Deputado pede votação 
urgente para projeto 
antecipando maioridade 

por David Friedlandor 
de Brasília 

A ratificação do direito 
facultativo de voto a partir 
dos 16 anos fez o deputado 
Sólon Borges dos Reis 
(PTB-SP) solicitar à Câ
mara dos Deputados vota
ção em regime de urgência 
do projeto em que ele esta
belece a maioridade civil e 
penal dos brasileiros e es
trangeiros residentes no 
País, também a partir dos 
16 anos. Esse projeto está 
na Câmara desde março 
deste ano. 

"Confeccionei o projeto 
independen temente da 
questão da permissão para 
o voto, por entender que, 
com 16 anos, qualquer pes
soa pode ser responsabili
zada por suas atitudes", 
disse Borges dos Reis. 
"Mas com a manutenção 

do texto do primeiro turno, 
decidi apressar a votação 
do projeto, porque acho que 
o direito de eleger um pre
sidente, por exemplo, deve 
ser acompanhado pela am
pliação dos deveres." 

A votação do direito fa
cultativo de voto foi, até 
mesmo, a que mais movi
mentou as galerias do ple
nário da Assembleia Cons
tituinte ontem. Cerca de se
tenta jovens, na maioria 
estudantes vinculados à 
União da Juventude Socia
lista (UJS) - ligada ao PC 
do B — gritaram refrões de 
estímulo à manutenção do 
texto do primeiro turno e 
ovacionaram muito a sua 
aprovação. "Se somos 
adultos para trabalhar e 
ajudar em casa, também 
somos para votar", diziam 
os estudantes à saída do 
plenário. 

Parlamentar pretende 
reabrir cadastramento 

Imediatamente após a 
promulgação da nova 
Constituição, o deputado 
Hermes Zaneti (PSDB-RS) 
apresentará um projeto de 
lei reabrindo o prazo de ca
dastramento eleitoral, pa
ra que os jovens entre 16 e 
18 anos tenham a oportuni
dade de votar já nas elei
ções municipais deste ano. 

Para Zaneti, dos 8 mi
lhões de brasileiros entre 
16 e 18 anos, cerca de 3,5 ou 
4 milhões votarão em 15 de 
novembro se for reaberto o 
prazo de cadastramento 
eleitoral, encerrado em 8 
de agosto. 

ESTADOS 

"Vamos tentar exercitar 
esse direito já neste ano. 
Temos 120 candidatos a 
prefeito que certamente 
apoiarão essa ideia. De 
qualquer forma, no próxi
mo ano, esses jovens esta
rão escolhendo o presiden
te da República junto com 
os seus £ais. Esse foi o 
principal direito concedido 
pela Constituinte, porque é 
um instrumento de mudan
ça", comentou à Agência 
Globo eufórico o deputado 
Zaneti, logo após sair o re
sultado da votação. 

Espírito Santo já tem 
anteprojeto da sua Carta 

A mesa-diretora da As
sembleia Legislativa do 
Estado do Espírito Santo 
recebeu ontem o anteproje
to da futura Constituição 
estadual, elaborado por 
uma comissão especial for
mada por dez juristas capl-
xabas. 

jQ trabalho de elabo
ração do anteprojeto foi 
realizado durante seis me
ses e seu esboço servirá de 
subsídio aos parlamenta
res para a elaboração da 
nova Carta estadual, infor
mou a Radiobr ás. 

Após receber o antepro
jeto, em cerimónia infor
mal no plenário da Assem
bleia, a mesa-diretora re
passou exemplares do tex
to aos deputados estaduais, 

que destacaram a impor
tância do documento. O 
presidente da Assembleia, 
deputado Dilton Lyrio, 
lembrou que o Espírito 
Santo é o primeiro estado a 
elaborar o anteprojeto e 
garantiu que, tão logo a 
Constituição Federal seja 
promulgada, o Espírito 
Santo começa imediata
mente a discutir a sua 
Constituição. 

Hoje a assessoria da As
sembleia Legislativa co
meça a enviar exemplares 
do anteprojeto ás entidades 
civis de classe, para que "a 
sociedade possa começar 
já a remeter para a assem
bleia suas propostas para a 
nossa Constituição", disse 
Dilton Lyrio. 
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Jovens de 16 anos poderão votar 
por Adriana Vero • Silva 

de Brasília 

Os jovens de 16 anos po
derão votar, caso queiram, 
nas próximas eleições de 
novembro. A Assembleia 
Nacional Constituinte re
jeitou ontem seis emendas 
que pretendiam suprimir 
da nova Carta o direito de 
voto opcional para os maio
res de 16 anos e menores de 
18 anos. Para definir o 
capitulo dos Direitos Políti
cos a Constituinte precisa 
votar apenas dois temas: a 
candidatura de parentes de 
pessoas que estejam exer
cendo mandatos e as condi
ções para os militares se 
candidatarem em eleições. 

Essas duas questões de
verão ser votadas hoje. Os 
líderes dos partidos tinham 
fechado na última segunda-
feira um acordo pelo qual 
ficaria na parte permanen
te da nova Constituição a 
proibição de que se candi
datassem parentes de ocu
pantes de cargo eletivo da 
mesma jurisdição. Pelo 
acordo, entretanto, nas 
eleições municipais de no
vembro esta restrição não 
valeria para os parlamen
tares que estarão disputan
do prefeituras de todo o 
País. 

O líder do Governo, depu
tado Carlos SanfAnna 
(PMDB-BA), opôs-se ao 
acordo, e o presidente da 
Const i tuinte , deputado 

Garantido o direito de greve 
por Adriana Vero • Silva 

de Brasília 

O direito de greve está assegura
do pela nova Constituição, que ga
rante aos trabalhadores o poder de 
decidir a ocasião e os motivos que 
levem às paralisações. Como foi 
aprovado ontem pela Assembleia 
Nacional Constituinte, a nova Car
ta não proibe a greve nas ativida-
des essenciais, e os dirigentes de 
sindicatos têm estabilidade garan
tida. 

Pela atual legislação, o direito 
de greve é garantido, mas não po
de ser exercido nas atividades es
senciais, que são definidas pela Lei 
Complementar n- 1.632. A inova
ção aprovada ontem em segundo 
turno pela Constituinte é a compe
tência de os trabalhadores decidi
rem "sobre a oportunidade e os in
teresses" que devam defender pe
la greve. Em relação aos serviços 
essenciais, a nova Carta estabele
ce que eles serão definidos em lei, 
e ela "disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da co
munidade". 

O plenário da assembleia rejei
tou seis emendas que suprimiam o 
direito de os trabalhadores decidi
rem sobre as greves e manteve o 
texto aprovado em primeiro turno. 
A expressiva rejeição das emen
das restritivas ao direito de greve 
(112 votos a favor, 287 contra e sete 
abstenções) provocou a retirada 
de outras propostas que preten
diam modificar os demais tópicos 
sobre o tema. 

"Esta é uma das propostas mais 
avançadas que a Constituinte apro
vou. E um dos poucos direitos em 
que os trabalhadores conseguiram 
a aprovação integral", comemo
rou o deputado António Britto 
(PMDB-RS), ao final da votação. 

Já o deputado Luis Roberto Pon
te (PMDB-RS), lider do grupo con
servador "Centrão", acusou os 
constituintes de estarem cometen
do "o voto 15 de novembro", ou se
ja, de estarem aprovando disposi
tivos "com o objetivo de ganhar 

votos nas eleições municipais de 
novembro". Segundo Ponte, "em 
muito pouco tempo a Justiça terá 
de aplicar a legislação atual sobre 
as greves e isto tem sido repetido 
pelo ministro do Trabalho, Almir 
Pazzianotto". 

A rejeição das emendas supres
sivas foi facilitada pelo PMDB, 
que apoiou o texto aprovado no pri
meiro turno, "por ter sido fruto de 
acordo, conforme disse o líder do 
partido na Constituinte, deputado 
Nelson Jobim (PMDB-RS), 

Os trabalhadores conseguiram 
com a votação de ontem a garantia 
constitucional da participação em 
colegiados de órgãos públicos que 
decidam sobre seus interesses pro
fissionais ou prevideneiários, co
mo, por exemplo, o IAPAS. 

Outro artigo aprovado ontem es
tabelece que nas empresas com 
mais de duzen os empregados po
derá ser eleito um representante 
dos trabalhadores para "promover 
entendimento direto com os em
pregadores".. 

Ulysses Guimarães, deci
diu adiar a votação desse 
tópico para a sessão de ho
je. 

Foi aprovado ontem que 
os militares com menos de 
dez anos de carreira pode
rão afastar-se de seus car
gos para se candidatar a 
eleições. Deverá ser defini

do hoje o artigo que estabe
lece as condições em que os 
militares com mais de dez 
anos de serviço poderão se 
candidatar. 

O plenário da Constituin
te votou na sessão de ontem 
— que se estendeu até às 21 
horas — os capítulos sobre 
a nacionalidade e os parti

dos políticos. Ficaram 
mantidos na nova Consti
tuição a grande maioria 
dos artigos destes capítulos 
que haviam sido aprovados 
em primeiro turno, à exce-
ção das mudanças estabe
lecidas por acordo entre os 
líderes de todos os parti
dos. 

Para sindicalistas, desafio 
agora é a lei complementar 

por Célia Rosemblum 
de São Paulo 

O texto aprovado ontem 
pela Assembleia Nacional 
Constituinte, assegurando 
o direito de greve e atri
buindo aos trabalhadores a 
competência de decidir so
bre as oportunidades e inte
resses a serem defendidos 
pela paralisação, foi classi
ficado por dirigentes sindi
cais como um "avanço" 
nas relações trabalhistas. 
"A Constituinte agiu sabia
mente. Não adianta proibir 
a greve, ela acontece", dis
se o presidente do Sindicato 
dos Metalúrgicos de São 
Paulo e da Confederação 
Nacional dos Trabalhado
res Metalúrgicos (CNTM), 
Luiz António de Medeiros. 

"Há muito tempo de
fendíamos o direito de gre
ve", considerou Ubiraci 
Dantas, secretário do Sin
dicato dos Metalúrgicos de 
São Paulo. "Foi um avan
ço", concordou António de 
Araújo Lima, diretor do 

Sindicato dos Metalúrgicos 
de São Bernardo do Cam
po. "Temos agora de lutar 
para que a legislação com
plementar — que irá defi
nir as atividades essenciais 
e serviços inadiáveis para 
a população — restrija o 
texto", avaliou Arlindo 
Chinaglia, secretário geral 
da Central Única dos Tra
balhadores (CUT) em São 
Paulo. 

Segundo Chinaglia, os 
parlamentares, ao aprova
rem o direito de greve ade
quaram a lei á realidade: 
"Na prática, os trabalha
dores superaram a atual 
Constituição". Medeiros 
tem uma avaliação seme
lhante. Para ele, a socieda
de vai, aos poucos, norma-
tizando as regras que defi
nem se uma paralisação é 
ou não oportuna. "A gran
de lei é a do bom senso. 
Quem vai à greve pela gre
ve, sem motivo, sai preju
dicado", disse Medeiros. 

Também agradou os sin-

Luiz António de Madeiros 

<Jicalistas a aprovação do 
artigo II que garante, nas 
empresas com mais de 200 
empregados, a eleição de 
um representante encarre
gado do entendimento dire
to com os patrões. "Felici
to Roberto Cardoso Alves 
pelo que talvez seja a 
emenda mais moderna do 
texto", declarou Medeiros, 
cujo sindicato já está tra

balhando a organização 
destes delegados que irão 
contribuir para "o fortale
cimento da organização". 
"E mais um companheiro 
na l u t a " , comemorou 
Araújo do Sindicato dos 
Metalúrgicos de São Ber
nardo. 

O dispositivo constitucio
nal que possibilita aos fun
cionários da empresa com 
mais de 200 empregados 
eleger um representante, 
significa um fortalecimen
to da atividade sindical pe
lo simples fato de aumen
tar o número de trabalha
dores da base nas negocia
ções. Esta é a opinião de 
José Carlos Corrêa, diretor 
do Sindicato dos Bancários 
de São Paulo. Para ele, es
ta nova possibilidade que 
se abre à organização sin
dical se contrapõe à tese de 
que o sindicato é apenas a 
diretoria eleita e reforça a 
visão de organização sindi
cal, segundo apurou a re
pórter Denise Neumann. 

O texto da nova Constituição 
Esta é a íntegra do texto 

aprovado ontem pela As
sembleia Nacional Consti
tuinte: 

Art.83... 
VIII — è vedada a dispensa 

do empresado sindicalizado, a 
partir do registro da candida
tura a cargo de direção ou re
presentação sindical e, se elei
to, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, 
salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei. 

Parágrafo Único. Essas dis
posições aplicam-sc à organi
zação de sindicatos'rurais e de 
colónias de pescadores, obser
vadas as condições que a lei es
tabelecer. 

Art. 9?. E assegurado o direi
to de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade e os interesses 
que devam por meio dele de
fender. 

81?. A lei definirá os serviços 
ou atividades essenciais e dis
porá sobre o atendimento das 
necessidades inadiáveis da co
munidade. 

§ 2?. Os abusos cometidos su
jeitam os responsáveis às pe
nas da lei. 

Art. 10. É assegurada a parti
cipação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados 
dos órgãos públicos onde seus 
interesses profissionais ou pre
videneiários sejam objetos de 
discussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de 
mais de duzentos empregados 
é assegurada a eleição de um 
representante destes com a fi-
na l idade exclusiva de 
promover-lhes entendimento 
direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros: 
I —natos; 
a) os nascidos na República 

Federativa do Brasil, ainda 
que de pais estrangeiros, desde 
que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangei
ro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer 

deles esteja a serviço da Repú
blica Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangei
ro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que sejam re
gistrados em repartição brasi
leira competente, ou venham a 
residir na República Federati
va do Brasil antes da maiorida
de e, alcançada esta, optem pe
ta nacionalidade brasileira em 
qualquer tempo; 

II —naturalizados. 
a) os que, na forma da lei, 

adquiram a nacionalidade bra
sileira, exigidas aos originá
rios de países de língua portu
guesa apenas residência por 
um ano interrupto e idoneidade 
moral; 

b) os estrangeiros de qual
quer nacionalidade, residentes 
na República Federativa do 
Brasil há mais de trinta anos 
ininterruptos e sem condena
ção penal, desde que o requei
ram. 

§ 1°. Aos portugueses com re
sidência permanente no Pais, 
se houver reciprocidade em fa
vor de brasilieros, serão atri
buídos os direitos inerentes ao 
brasileiro nato, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. 

§ J*. A lei não poderá estabe
lecer distinção entre brasilei
ros natos e naturalizados, salvo 
os casos previstos nesta Consti
tuição. 

§ 3°. São privativos de brasi
leiros natos os cargos de: 

I — Presidente e Vice-
Presidente da República; 

II — Presidente da Câmara 
dos Deputados; 

III — Presidente do Senado 
Federal; 

IV — Ministro do Supremo 
Tribunal Federal; 

V — membro da carreira di
plomática; 

VI — oficia] das Forças Ar
madas. 

§ 4-, Será declarada a perda 
da nacionalidade do brasileiro 
que: 

I — tiver cancelada sua natu
ralização, por sentença judi
cial, em virtude de atividade 
nociva ao interesse nacional; 

II — adquirir outra naciona-
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lidade por naturalização volun
tária. 

Art. 13. O português é a lín
gua oficial da República Fede
rativa do Brasil, que tem por 
símbolos a bandeira, o hino, as 
armas e o selo nacionais. 

Parágrafo único. Os Esta
dos, o Distrito Federal, os Mu
nicípios e os Territórios pode
rão ter símbolos próprios. 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 
Art. 14. A soberania popular 

será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e 
secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, me
diante: 

I —plebiscito; 
II —referendo; 
III — iniciativa popular; 
I is O alistamento eleitoral e 

o voto são; 
I — obrigatórios para os 

m a iores de dezoito anos; 
II — facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta 

anos; 
c) os maiores de dezesseis e 

menores de dezoito anos. 
§ 2? Não podem alistar-se 

eleitores os estrangeiros e, du
rante o período do serviço mili
tar obrigatório, os conscritos. 

s 3- São condições de elegibi
lidade na forma da lei: 

I — a nacionalidade brasilei
ra; 

II — o pleno exercido dos di
reitos políticos; 

III — o alistamento eleitoral; 
IV — o domicílio eleitoral na 

circunscrição; 
V — a filiação partidária; 
VI — a idade mínima de: 
a) trinta e cinco anos para 

Presidente e Vice-Presidente 
da República e Senador; 

b) trinta anos para Governa
dor e Vice-Governador de Es
tado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Pre
feito, Vice-Prefeito, Deputado 
Federal e Deputado Estadual 
ou Distrital; 

d) dezoito anos para Verea
dor. 

§ 4? São inelegíveis os inalis-
táveis e os analfabetos. 

jj 5? São inelegíveis para os 
mesmos cargos, no período 
subsequente, o Presidente da 
República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, 
os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído nos 
seis meses anteriores á elei
ção. 

§ 6- Para concorrerem a ou
tros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores do 
Estado e do Distrito Federal e 
os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até 
seis meses antes do pleito. 

§ 7- (adiada sua votação) 
<j S- 0 militar alistável é 

elegível observado o seguinte: 
I — se contar menos de dez 

anos de serviço, deverá 
afastar-se espontaneamente da 
a:ividade; 

II — (adiada sua votação) 

§ 9? Lei complementar esta
belecerá outros casos de inele
gibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim de proteger a 
normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência 
do poder económico ou o abuso 
do exercício de função, cargo 
ou emprego na administração 
díreta ou indireta. 

§ 10. O mandato eletivo pode
rá ser impugnado ante a Justi
ça Eleitoral no prazo de quinze 
dias contados da diplomação, 
instruída já ação com provas 
de abuso do poder económico, 
corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação 
de mandato tramitará em se
gredo de justiça, respondendo 
o autor, na forma da lei, se te
merária ou de manifesta má-
fé Art, 15. E vedada a cassação 
de direitos políticos, e sua per
da ou suspensão dar-se-á nos 
casos de: 

I — cancelamento da natura
lização por sentença transitada 
em julgado: 

II — incapacidade civil abso
luta; 

III — condenação criminal 
transitada em julgado, enquan
to durarem seus efeitos; 

IV — recusa de cumprir obri
gação a todos imposta ou pres
tação alternativa, nos termos 
do art, 5?, VIII; 

V — improbidade adminis
trativa, nos termos do art. 38, 8 
4-°. 

Art. 16. A lei que alterar o 
processo eleitoral só entrará 
em vigor um ano depois de sua 
promulgação. 

CAPITULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
Art. 17. E livre a criação, fu

são, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguarda
dos a soberania nacional, o re
gime democrático, o pluripar-
tidarismo e os direitos funda
mentais da pessoa humana, ob
servados os seguintes precei
tos: 

I —caráter nacional; 
II — proibição de recebimen

to de recursos financeiros de 
entidade ou governo estrangei
ros ou de subordinação a estes; 

III — prestação de contas à 
Justiça Eleitoral; 

IV — funcionamento parla
mentar de acordo com alei. 

§ 1- E assegurada aos parti
dos políticos autonomia para 
definir sua estrutura interna, 
organização e funcionamento, 
devendo seus estatutos estabe
lecer normas de fidelidade e 
disciplina partidárias. 

I 2í Os partidos políticos, 
após adquirirem personalidade 
jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3? Os partidos políticos têm 
o direito a recursos no fundo 
partidário e acesso gratuito ao 
rádio e á televisão, na forma da 
lei. 

§ 4? E vedada a utilização pe
los partidos políticos de organi
zação paramilitar. 

Entre essas mudanças 
está a possibilidade de os 
brasileiros naturalizados 
exercerem cargo de minis
tro de estado. Outra altera
ção retirou da nova Carta o 
instituto do veto popular, 
pelo qual os cidadãos pode
riam impedir a vigência de 
leis. 

Estão mantidos na nova 
Constituição, como manei
ras de exercício da sobera
nia popular, o sufrágio uni
versal, o voto direto e se
creto, o plebiscito (consul
ta popular), o referendo (os 
cidadãos poderão fazer as 
vezes do poder Executivo e 
sancionar leis) e a iniciati
va popular (através de nú
mero definidos de assinatu
ras, a população poderá 
criar leis municipais, esta
duais ou federais). 

Não poderão votar os ci
dadãos que estiverem pres
tando serviço militar obri
gatório. O direito de voto é 
opcional para quem tem 
níais de 70 anos e para os 
analfabetos. Estes últimos 
não podem se candidatar 
em eleições, como foi esta
belecido ontem. 

Outro artigo aprovado 
em j r ime i ro turno e manti
do pela votação de ontem 
mantém a obrigatoriedade 
do domicilio eleitoral na 
circunscrição em que um 
candidato deseja se eleger. 

A nova Constituição 
proíbe a reeleição (em 
período subsequente) do 
presidente da República, 
dos governadores e dos 
prefeitos. 

Ficou decidido também 
que qualquer lei que alte
rar o processo eleitoral só 
entrará em vigor um ano 
depois de sua promulga
ção. 

Pazzianotto teme a 
repetição de 1946 

por Míriam Lombardo 
de Brasil ia 

Para o ministro do Tra
balho, Almir Pazzianotto, o 
fato de a Assembleia Na
cional Constituinte ter 
transferido para a legisla
ção complementar a regu
lamentação do direito de 
greve é bastante temerá
rio, Para Pazzianotto, os 
trabalhadores correm o 
risco de assistir, a partir da 
promulgação da Nova Car
ta, ao mesmo que ocorreu 
quando foi elaborada a 
Constituição de 1946, quan
do o direito de greve levou 
exatos dezoito anos para 
ter sua regulamentação 
elaborada. 

Para Pazzianotto o fato 
dos três próximos anos se
rem de grande movimenta
ção eleitoral e, consequen
temente, pouca movimen
tação no Congresso Nacio
nal, poderá prejudicar em 
muito a elaboração da le
gislação complementar, 
adiando a regulamentação 
do direito de greve até por 
alguns anos. 

O ministro Pazzianotto 
reconhece que o poder de 
pressão dos trabalhadores 

nos dias de hoje é muito 
maior do que em 1946, mas 
lembra que uma avaliação 
precisa sobre os avanços 
conquistados com a manu
tenção do texto aprovado 
ontem pela Constituinte só 
poderá ser feita quando es- -
tiver pronta a sua regula
mentação. 

O ministro do Trabalho 
disse que a sua disposição 
em deixar o ministério pa
ra ocupar vaga de ministro 
no Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), "é algo a 
ser tratado com o presiden
te José Sarney". Observou 
que tem "a impressão de 
que ninguém que tenha si
do advogado de carreira, 
dedicado sua vida à área do 
trabalho, recusaria o cargo 
de juiz e de ministro do 
TST". 

De acordo com a Radio-
brás, ao ser indagado quan
do deixaria o Ministério do 
Trabalho, Pazzianotto dis
se: "A única coisa que sei é 
que um ministro do TST so
licitou sua aposentadoria. 
Com o pedido, se deferido, 
abre-se uma vaga para a 
qual meu nome tem sido 
cogitado". 

Engenheiros comemoram 
a vitória no plenário 

por Verónica Couto 
do Rio 

O Sindicato dos Enge
nheiros do Estado do Rio de 
Janeiro, que reúne 16 mil 
filiados, 50% dos quais liga
dos a atividades tidas como 
essenciais ou órgãos públi
cos, comemorou, ontem, a 
aprovação do direito de 
greve pela Assembleia Na
cional Constituinte, respei
tando o texto original do de
putado Bernardo Cabral. A 
definição em lei comple
mentar, de quais os servi
ços "essenciais" que não 
poderão ser interrompidos 
durante movimentos de pa
ralisação, não comprome
te, na opinião do presidente 
do sindicato, Ronaldo Ma
cedo, os benefícios resul
tantes da legítima ação da 
greve como instrumento de 
reivindicação dos trabalha
dores. 

"A medida constitucio
nal reconhece o que já era 
praticado pelos trabalha
dores que, mesmo durante 
as greves, sempre garanti
ram a segurança da popu
lação", afirmou, lembran
do que não houve colapso 
de energia elétrica, por 
exemplo, por ocasião dos 
movimentos de emprega
dos de Furnas ou da Light. 
Macedo considera a norma 
aprovada pelo Congresso 
auto-aplicável, dispensan
do lei complementar, e ad
verte que permanece o ris
co de ampliar-se o conceito 

de serviço essencial com o 
objetivo de comprometer o 
princípio original do proje
to. Mas destaca que consi
dera essa manobra bastan-
te dif íci l , a p e s a r de 
possível. 

O diretor do Sindicato 
dos Metalúrgicos do Rio, 
Stanley Bueno, qualificou 
como importantíssima a 
aprovação do direito de 
greve, que fortalecerá, na 
sua avaliação, a luta por 
reivindicações de maior 
amplitude. "Não se preten
de praticar um sindicalis
mo que os patrões permi
tem, mas calcado em itens 
fundamentais das nossas 
reivindicações, como na 
área de saúde, que, se pre
ciso, devem conduzir ao en-
frentamento, bastante sau
dável ao movimento sindi
cal", afirmou. Bueno lem
brou a situação dos traba
lhadores no arsenal da Ma
rinha, responsável pela fa
bricação de fragatas e as
sistência e equipamentos 
da Marinha, onde, em sua 
última greve, houve mais 
de mil demitidos por justa 
causa. "Alegou-se que 
eram atividades essenciais 
e muitos sindicalistas fo
ram enquadrados na Lei de 
Segurança Nacional. O di
reito de greve aprovado na 
Constituição estende-se aos 
empregados em estabeleci
mentos militares?", per
guntou, acrescentando que, 
na sua avaliação, isso de
veria ocorrer. 

AGENDA 

Ontem 
A Assembleia Nacional 

Constituinte aprovou na 
sessão de ontem, entre 
outros temas, o direito de 
greve, a estabilidade pa
ra os dirigentes sindicais 
e o voto opcional para os 
maiores de 16 anos e me
nores de 18 anos. A vota
ção de ontem concluiu os 
capítulos referentes aos 
direitos sociais, á nacio
nalidade e aos partidos 
políticos. 

Hoje 
Na sessão marcada pa

ra hoje à tarde, deverão 
ser definidos pelo plená
rio da Constituinte dois 
temas do capítulo dos di
reitos políticos: a candi
datura de pessoas que se
jam parentes de outras 
que estejam exercendo 
mandato na mesma juris
dição e dos militares com 
mais de dez anos de car
reira. Concluídos esses 
tópicos, a votação deverá 
passar para o capítulo so
b r e a o r g a n i z a ç ã o 
polit ico-administrativa 
do Estado, que faz parte 
do Título 3 da nova Cons
tituição. 


